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EXTRATO DE DISPENSA DE CELEBRAÇÃO DE TERMO EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

Processo nº: 01245.002610/2024-13

Partes: Ministério da Ciência, Tecnologia e  Inovação  - MCTI  e Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República - SECOM/PR

Espécie: Dispensa de Celebração de Termo de Execução Descentralizada

Finalidade:

Executar serviços de Comunicação Corporativa para o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação, tais como atendimento à imprensa nacional e regional,
produção e edição de textos, captação e edição de vídeos, diagramação e
elaboração de planejamento estratégico de Comunicação Corporativa nacional
e regional.

Enquadramento
Legal: Inciso IV do §3º do Art. 3º  Decreto nº 10.426, de 16 de Julho de 2020

Crédito
Orçamentário:

19.122.0032.2000.0001, Plano Orçamentário 0004, PTRES 172601.
Fonte 1000 - 3.3.90.39 ( Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica) - R$
897.014,83 (oitocentos e noventa e sete mil, quatorze reais e oitenta e três
centavos)

Prazo de Execução
do Plano de
Trabalho:

26 de Março de 2024 a 23 de Agosto de 2024

Documento assinado eletronicamente por Joao Barnabe da Silva Junior, Chefe da Divisão de Análise
e Execução Orçamentária e Financeira das Transferências, em 26/03/2024, às 16:15 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11809945 e o código CRC 6E408F60.

Referência: Processo nº 01250.034549/2019-37 SEI nº 4418763

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10426.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 
TERMO DE DISPENSA DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

 

Considerando os termos das Notas Técnicas nº 398/2024/SEI-MCTI (11746975) e
530/2024/SEI-MCTI (11804899), bem como a Nota nº 00018/2024/CONJUR-MCTI/CGU/AGU (SEI
nº  11768347) e DESPACHO nº 00228/2024/CONJUR-MCTI/CGU/AGU (SEI nº 11816297),  DISPENSO a
celebração de Termo de Execução Descentralizada com a Secretaria de Comunicação Social da Presidência
da República  para "Executar serviços de Comunicação Corporativa para o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação", no valor de R$ 897.014,83 (oitocentos e noventa e sete mil quatorze reais e
oitenta e três centavos), com fulcro no inciso IV do §3º do Art. 3º do Decreto nº 10.426, de 16 de Julho de
2020, respeitada a legislação em vigor.

Os créditos orçamentários deverão ser destacados às expensas da funcional programática
19.122.0032.2000.0001, Plano Orçamentário 0004, PTRES 172601.

 

(Assinatura Eletrônica)
LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Manuel Rebelo Fernandes, Secretário-Executivo, em
26/03/2024, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11816710 e o código CRC 63EC3125.

Não Possui.

Referência: Processo nº 01245.002610/2024-13 SEI nº 11816710

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10426.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10426.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 

 PLANO DE TRABALHO
 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

Nome da autoridade competente: Ana Cristina Gonçalves dos Santos  

Número do CPF: ***.325.384-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
da descentralização: Assessoria Especial de Comunicação Social- ASCOM/MCTI

 

b)UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que descentralizará o crédito: 240305/00001 – Coordenação-
Geral de Transferências Voluntárias - CGTV/MCTI

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 240264/00001 - Assessoria Especial de Comunicação Social - ASCOM/MCTI

 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República - SECOM/PR

Nome da autoridade competente: Ricardo Zamora 

Número do CPF: ***.116.190-**

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto da
Descentralização: Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República - SECOM/PR

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora -UG que receberá o crédito: 110816/00001 - SECOM/PR

Número e Nome da Unidade Gestora-UG Responsável pela execução do objeto da
Descentralização: 110816/00001 - SECOM/PR

 

3. OBJETO:

Executar serviços de Comunicação Corporativa para o Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, tais como atendimento à imprensa nacional e regional, produção e edição de textos, captação e
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edição de vídeos, diagramação e elaboração de planejamento estratégico de Comunicação Corporativa
nacional e regional.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS:

O presente instrumento tem o intuito de providenciar reforço no trabalho da equipe de
comunicação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, por meio de empresa terceirizada
contratada pela SECOM/PR, atendendo a alguns serviços específicos e prioritários de Comunicação
Corporativa, com os seguintes objetivos:

Possibilitar que as ações de 2024 a serem desenvolvidas pela ASCOM do MCTI, estejam baseadas em
um planejamento estratégico, com análise de cenário e propósitos alinhados com os objetivos da própria
pasta;

Oferecer melhor cobertura das agendas das porta-vozes do Ministério;

Proporcionar maior visibilidade na imprensa das ações realizadas pelo órgão;

Contribuir para que todas as demandas das áreas do Ministério sejam atendidas pela ASCOM, além de
propiciar qualidade de tempo para que a equipe atual possa atuar de forma propositiva ao pensar em
soluções estratégicas, de maior qualidade e com mais tempo de planejamento.

Estão previstos os seguintes serviços, a serem oferecidos em um período de 5 meses - abril/2024 a
agosto/2024:

Planejamento Estratégico de Comunicação Corporativa Nacional e Regional;

Atendimento à Imprensa Nacional e regional;

Produção de conteúdos textuais para imprensa em língua portuguesa;

Auditoria de Exposição no Brasil - Temática;

Captação de vídeo;

Edição de vídeos;

Diagramação e animação de Apresentação em Língua Portuguesa.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA A DESCENTRALIZAÇÃO:

Conforme o Decreto nº 11.493, de 17 de abril de 2023, cabe a esta Ascom:

Art. 10.  À Assessoria Especial de Comunicação Social compete:

I - planejar, coordenar e executar a política de comunicação social do Ministério, observadas as diretrizes
estabelecidas pelo Ministro de Estado e pelo órgão responsável pelas ações de comunicação social do
Governo federal;

II - assessorar o Ministro de Estado e os demais dirigentes do Ministério nas ações de comunicação social;

III - atender às solicitações dos órgãos de imprensa;

IV - gerenciar e manter atualizado o sítio eletrônico do Ministério, a intranet e os seus perfis em redes
sociais e, em especial, elaborar e publicar notícias e esclarecimentos;

V - supervisionar e estabelecer as diretrizes para a atuação em comunicação social dos demais órgãos do
Ministério;

VI - desenvolver projetos gráficos e diagramação de publicações impressas e digitais destinadas à:

a) divulgação das ações do Ministério, inclusive na hipótese de relevância ou repercussão; e

b) utilização em relatórios e periódicos de gestão;
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VII - monitorar os resultados das ações de comunicação social e a imagem do Ministério junto aos veículos
de comunicação;

VIII - assessorar as unidades do Ministério no planejamento de eventos institucionais;

IX - propor o padrão editorial e a identidade visual do Ministério, em conformidade com as orientações
estabelecidas pelo Ministro de Estado e pelo órgão responsável pelas ações de comunicação social do
Governo federal;

X - promover a comunicação interna do Ministério; e

XI - gerir e fiscalizar os contratos administrativos e os acordos firmados pelo Ministério para o
desenvolvimento das ações e responsabilidades de comunicação social.(o grifo é nosso)

Assim, para atender às necessidades do MCTI, torna‐se necessário o atual plano de trabalho, como forma
de viabilizar a realização das estratégias e políticas de comunicação pública e institucional do ministério,
com intuito de levar ao cidadão serviços e informações do seu interesse, de forma célere, simplificada e
eficaz.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?

(    )Sim

( X )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(    ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( X ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

(    ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto?

(    )Sim

( X )Não

 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade
de Medida Quantidade Valor

Unitário
Valor
Total Início Fim

Fase
única

Serviços de
Comunicação
Corporativa a
serem executados

Unidade 1 R$
897.014,83

R$
897.014,83

Abril/24 Agosto/24
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por empresa
terceirizada

Fluxo geral da fase:

Para a atendimento do Objetivo - Executar serviços de Comunicação Corporativa para o
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, tais como atendimento à imprensa nacional e regional,
produção e edição de textos, captação e edição de vídeos, diagramação e elaboração de planejamento
estratégico de Comunicação Corporativa nacional e regional, caberá à SECOM/PR encaminhar a realização
de ações de comunicação e o plano de conteúdo para análise prévia da ASCOM do Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovação para aprovação ou indicação de ajustes que forem necessários.

Recursos:

O crédito será descentralizado em parcela única e imediata, no valor total de R$ 897.014,83
(oitocentos e noventa e sete mil, quatorze reais e oitenta e três centavos), cabendo à SECOM empenhar
todos os recursos disponíveis para a execução das ações previstas no plano de trabalho. A transferência do
crédito está condicionada à análise e autorização das partes.

Caberá à empresa de comunicação corporativa contratada pela SECOM/PR realizar:

Planejamento Estratégico de Comunicação Corporativa Nacional e Regional;

Gerenciamento de Atendimento;

Atendimento à Imprensa Nacional e regional;

Produção de conteúdos textuais para imprensa em língua portuguesa;

Auditoria de Exposição no Brasil - Temática;

Captação de vídeo;

Edição de vídeos;

Diagramação e animação de Apresentação em Língua Portuguesa.

O valor total da ação consiste na descentralização em parcela única e imediata do valor
indicado, que será executado nos termos do Plano de Trabalho, conforme segue:

 

Vigência:

O prazo de vigência total deste Plano de Trabalho é de 150 dias para execução dos serviços
descritos. Para a execução do pagamento, o prazo coincidirá com a vigência da nota de empenho.

 

Investimento:

A definição da implementação do investimento total de R$ 897.014,83 (oitocentos e noventa
e sete mil, quatorze reais e oitenta e três centavos)  será feita a partir do estudo das soluções de
comunicação escolhidas, que levarão em consideração a configuração de serviço mais adequado para
atingimento dos objetivos do esforço.

Situações supervenientes que requeiram ajustes na estratégia de comunicação acima
apresentada serão acordadas entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação e a SECOM.

Entrega, até o final do mês, do Planejamento Estratégico de Comunicação Corporativa;

Prestação de serviços contínuos de atendimento à imprensa nacional e regional;

Produção de conteúdos textuais para imprensa em língua portuguesa;

Entrega da Auditoria de Exposição no Brasil - Temática;

Captação de vídeo;

Edição de vídeos;
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Diagramação e animação de Apresentação em Língua Portuguesa;

Viagens para produção.

 Prestação de serviços contínuos de atendimento à imprensa nacional e regional;

Produção de conteúdos textuais para imprensa em língua portuguesa;

Captação de vídeo;

Edição de vídeos;

Diagramação e animação de Apresentação em Língua Portuguesa;

Viagens para produção.

 

ITEM TÍTULO COMPLEXIDADE CUSTO
UNITÁRIO

QUANTIDADE
MÊS

QUANTIDADE

ABRIL A
AGOSTO

CUSTO
TOTAL

1.1
Gerenciamento
de
atendimento

ALTA R$ 43.505,86 1 5 R$
217.529,30

1.2

Atendimento à
Imprensa
Nacional e
Regional

BAIXA R$ 28.425,00 1 5 R$
142.125,00

1.6

Criação de
Mailing
Nacional e
Internacional

BAIXA R$ 5.768,65 1 1 R$
5.768,65

2.2

Planejamento
Estratégico de
Comunicação
Corporativa
Nacional e
Regional

N/A R$ 75.168,33 0 1 R$
75.168,33

4.5

Produção de
conteúdos
textuais para
imprensa em
língua
portuguesa

BAIXA R$ 981,92 10 70 R$
68.734,40

3.13

Auditoria de
Exposição no
Brasil -
Temática

ALTA R$ 70.588,75 1 1 R$
70.588,75

4.16 Captação de
vídeo BAIXA R$ 28.923,10 1 4 R$

115.692,00
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4.17 Edição de
vídeos BAIXA R$ 20.232,10 1 4 R$

80.928,40

4.28

Diagramação e
animação de
apresentação
em Língua
Portuguesa

BAIXA R$ 11.370,00 1 4 R$
45.480,00

 -  Viagens para
produção N/A R$ 75.000,00 1 1 R$

75.000,00

VALOR TOTAL DA DESCENTRALIZAÇÃO R$ 897.014,83

Prestação de contas:

A prestação de contas deste plano de trabalho deve ser realizada pela SECOM/PR, unidade
descentralizada, seguindo as normas vigentes no Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

Situações supervenientes que requeiram ajustes na ação acima apresentada serão acordadas
entre o MCTI  e a SECOM/PR.

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

abril/2024 R$ R$ 897.014,83

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

UG:  24101

UGR:  240264

Programa de Trabalho: 19.122. 0032.2000.0001 Administração da Unidade

PTRES:  172601

PO:  0004   Fonte:  1000

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  Não R$ 897.014,83

12. PROPOSIÇÃO

 
(Assinatura Eletrônica)

RICARDO ZAMORA
Secretário Executivo da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República

 

13. APROVAÇÃO

 

(Assinatura Eletrônica)
ANA CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS

Chefe da Assessoria Especial de Comunicação Social do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Gonçalves dos Santos, Chefe da Assessoria
Especial de Comunicação Social, em 22/03/2024, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo zamora (E), Usuário Externo, em 22/03/2024, às
17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11806703 e o código CRC 46F44746.

Referência: Processo nº 01245.002610/2024-13 SEI nº 11806703

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

